
EDITAL Nº 01/2023 JUV-RIO, DE 15 DE MAIO DE 2023

A Secretária Especial da Juventude Carioca (JUV-RIO), no exercício regular da competência nos termos do Decreto
RIO Nº 49463/2021, considerando as disposições do Art. 22 § 4º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, torna pública a
terceira edição do Prêmio Edson Luís, conforme as condições definidas no presente edital. O Prêmio Edson Luís de Lima
Souto, denominado Prêmio Edson Luís, foi instituído como incentivo à promoção da criatividade, da participação, do
desenvolvimento e da emancipação dos jovens no âmbito do Município do Rio de Janeiro.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O presente concurso será regido por este edital e pelo artigo 22, IV, § 4º da Lei Federal Nº 8.666/93.

1.2 Nenhum dos participantes inseridos no formulário de inscrição poderá alegar, sob hipótese alguma, o
desconhecimento das normas presentes neste edital.

1.3 O Prêmio Edson Luís é uma ação promovida pela Secretaria Especial da Juventude Carioca - JUV-RIO, e visa
premiar jovens cariocas que possuem iniciativas inovadoras e exitosas que tenham destaque em seu campo de
atuação.

1.4 As categorias de premiação são Ciência e Tecnologia; Comunicação e Ativismo; Cultura; Diversidade e Inclusão;
Educação; Empreendedorismo; Esporte; Inovação Social; e Sustentabilidade e Meio Ambiente.

1.4.1 Para fins de pré-requisito para a candidatura ao edital, as categorias de premiação compreendem:

Ciência e Tecnologia: Iniciativas que promovam soluções inovadoras e melhorias tecnológicas. Prioriza-se
projetos de baixo custo e eficientes na otimização de resultados em substituição às tecnologias
convencionais de grandes empresas;

Comunicação e Ativismo: Iniciativas, sejam ações, campanhas, projetos ou atividades, realizadas por meio
digital ou impresso que possibilitem a propagação de informações voltadas ao bem-estar social e a
sensibilização do território e sua população acerca de temas que impactam a vida do indivíduo;

Cultura: Iniciativas que se qualificam como ações ou projetos de atividades artísticas e culturais, de forma
criativa e com diversidade de expressão. Contemplam-se artes cênicas, audiovisual, expressões populares e
culturais, música, literatura e artes plásticas e visuais que fomentem a manutenção, ampliação, difusão e
valorização do cenário artístico-cultural;

Diversidade e Inclusão: Iniciativas implementadas a fim de promover a cultura da diversidade e da
inclusão, de forma a combater o qualquer tipo de preconceito ou discriminação, seja de etnia, gênero, idade,
orientação sexual ou condição física. Contemplam-se ações, projetos ou campanhas de promoção da
cidadania ativa e da luta contra a intolerância;

Educação: Iniciativas promotoras de ferramentas, técnicas, projetos ou linhas metodológicas de estímulo ao
aprendizado e melhoria da educação por meio de práticas pedagógicas e/ou pela oferta de ferramentas
educacionais inclusivas e eficientes que contribuam para a democratização acesso, permanência e sucesso
educacional;

Empreendedorismo: Iniciativas que englobam a mobilização de competências empreendedoras a partir do
desenvolvimento de produtos ou serviços a partir da adaptação aos cenários socioeconômicos e o
aproveitamento das oportunidades da cidade. Contempla-se projetos que contribuam para a diversificação
dos segmentos e atividades socioeconômicas e, consequentemente, valorização do território;

Esporte: Iniciativas de estímulo às práticas esportivas que reproduzam o esporte como um instrumento
educacional e de participação social como forma de estabelecer uma cidadania ativa e um eixo de
oportunidades para a juventude;

Inovação Social: Iniciativas que implementem práticas inovadoras e geradoras de benefícios sociais,
concentrando nas principais questões que afetam diretamente o território e sua comunidade, contribuindo
para a democratização do acesso a direitos básicos;

Sustentabilidade: Iniciativas voltadas à promoção e à prática da sustentabilidade, que produzam resultados
socioambientais positivos a partir da gestão ambientalmente adequada de bens e recursos naturais, seja
pelo uso racional e consciente, redução de consumo, conservação ou reaproveitamento dos recursos.

1.5 A terceira edição do Prêmio Edson Luís tem os seguintes objetivos específicos:

I - Identificar, divulgar e difundir iniciativas bem-sucedidas e de impacto socioeconômico, valorizando o protagonismo
juvenil;

II - Impulsionar iniciativas inovadoras da juventude relacionadas à Ciência e Tecnologia; Comunicação e Ativismo;



Cultura; Diversidade e Inclusão; Educação; Empreendedorismo; Esporte; Inovação Social; e Sustentabilidade e Meio
Ambiente;

III - Reconhecer as potencialidades da juventude, o aprimoramento de tecnologias sociais e a acessibilidade social na
perspectiva de ampliação dos direitos da juventude e de sua participação social, em conformidade ao Estatuto da
Juventude (Lei 12.852, de 5 de agosto de 2013).

1.6 Para fins do presente edital, compreende-se por:

I - Acessibilidade: Nos termos da Lei 10.098, de 19 de dezembro de 2000, é a possibilidade e condição de alcance
para utilização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações,
transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e
instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por
pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;

II - Iniciativas: São programas, projetos, ações, operações e demais atividades desenvolvidas por equipes de
servidores públicos no âmbito dos municípios e do Distrito Federal e inscritas para concorrer ao Prêmio de Inovação
em Políticas Públicas de Juventude;

III - Inovação: O termo compreende o conjunto de mudanças em práticas anteriores, ou até o surgimento de novas
práticas, incorporando novos elementos à gestão ou novas combinações de mecanismos de gestão existentes, que
gerem efetividade no serviço público e melhores e significativos resultados visando a inclusão social de jovens;

IV - Jovens: De acordo com a Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013 (Estatuto da Juventude) são consideradas
jovens as pessoas com idade entre 15 (quinze) e 29 (vinte e nove) anos de idade;

V - Protagonismo Juvenil: Conjunto de práticas sociais e educacionais onde o jovem é compreendido como ator
principal das ações;

VI - Tecnologia Social: Todo produto, método, processo ou técnica criado para solucionar algum tipo de problema
social, atendendo quesitos de simplicidade, baixo custo, fácil aplicabilidade (e replicabilidade) e impacto social
comprovado.

1.7 As diretrizes e as condições de realização da premiação constam no Regulamento do Prêmio Edson Luís,
presente no Anexo I deste edital.

2. DO PÚBLICO-ALVO

2.1 Podem participar deste concurso jovens situados nas faixas etárias de 15 a 29 anos, residentes na cidade do Rio
de Janeiro.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1 As inscrições serão realizadas, de forma gratuita, no período de 15 de maio a 16 de junho de 2023, por meio de
preenchimento de formulário eletrônico disponível nas redes sociais da JUV-RIO (@juvrio).

3.1.1 A fase de inscrição poderá contar com a busca ativa e indicação de iniciativas para realizarem sua
candidatura ao Prêmio, a ser instituída por ato próprio da Secretaria Especial da Juventude Carioca.

3.2 A inscrição será feita pelo executor da iniciativa.

3.2.1 Serão aceitas inscrições individuais e de grupos.

3.2.2 O preenchimento do(s) nome(s) do(s) indivíduos deverá ser feito com a máxima atenção, uma vez que
não será permitido, em hipótese alguma, inclusão, substituição ou exclusão de nomes para fins de premiação.

3.2.3. Um grupo poderá ser premiado apenas uma vez.

3.2.4. Em casos de inscrições por grupo, todos os integrantes deverão ter a faixa etária indicada no item 2.1
deste edital.

3.3 A inscrição da iniciativa será homologada mediante as seguintes condições:

I - Estar em acordo com as prescrições deste edital;

II - Correto preenchimento do formulário eletrônico de inscrição;

III - Ser inscrita pelo público jovem situado nas faixas etárias de 15 a 29 anos, conforme definido no item 2.1 deste
edital;

IV - Adequação ao tema adotado para esta edição do Prêmio, conforme o item 1.4 das Disposições Preliminares
deste edital;



V - Ter sido implementada há pelo menos 1 (um) ano, completados até a data de abertura das inscrições;

VI - Apresentar e comprovar resultados mensurados;

VII - Não ter sido premiada em edições anteriores deste concurso.

3.3.1 Não serão aceitas mais do que uma inscrição por indivíduo ou grupo;

3.3.2 No caso de inscrição duplicada ou com o mesmo executor, deverá ser aceita a primeira enviada.

3.3.3 Estarão automaticamente desclassificadas as iniciativas encaminhadas após o prazo de inscrição (item
3.1 deste edital).

3.3.4. Os proponentes, sejam em caráter individual ou algum membro de grupo, menores de 18 anos de idade
devem anexar o “Termo de Autorização de Participação e Uso de Imagem” datado e assinado pelo seu
responsável legal, conforme o Anexo V.

3.4 No ato da inscrição deverão ser anexados arquivos de textos e imagens que complementem as informações
registradas no formulário, bem como comprovem os resultados alcançados pela iniciativa, por exemplo: certificados,
registros fotográficos, dados, entre outros, compilados em um arquivo formato PDF;

3.4.1 Caso existam vídeos e áudios, os mesmos deverão ser informados por meio de links no campo
apropriado no formulário eletrônico de inscrição.

3.5 As inscrições deverão ser realizadas pelo executor ou representante do grupo interessado.

3.5.1 Caso a inscrição seja realizada por representante do grupo interessado, o ato de designação de
representação deverá ser anexado junto ao formulário de inscrição, como disposto no Anexo II deste edital.

3.6 No caso de iniciativa desenvolvida em parceria com outros órgãos governamentais ou com organizações do
terceiro setor, instituições de ensino, entidades do Sistema S ou com a iniciativa privada, o responsável pela inscrição
fará a devida identificação dos mesmos no formulário de inscrição, sob pena de desclassificação.

3.6.1 Deverá ser anexada no ato de inscrição, cópia do instrumento de parceria que prevê a titularidade do
órgão interessado, independentemente da execução pelo parceiro.

4. DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO DAS INICIATIVAS

4.1 O processo de avaliação das iniciativas inscritas será realizado em duas etapas:

I - A primeira etapa consistirá na conferência pela JUV-RIO dos requisitos constantes dos itens 3.3, 3.4, 3.5 e 3.6
deste edital a fim de identificar as inscrições válidas que seguirão para a segunda etapa de avaliação, cuja divulgação
se dará pelos seguintes formulários, conforme cronograma de atividades (item 7.3 deste edital) e os critérios de
avaliação (item 4.2 deste edital):

1. - Inscrição individual: https://forms.gle/StF9TDJQMKkFbZPA7
2. - Inscrição de grupos: https://forms.gle/JS18eqoptad65ffV7

II - A segunda etapa compreenderá uma votação aberta ao público divulgada nas redes sociais da JUV-RIO (@juvrio)
através de um Google Forms.

4.2 A avaliação das iniciativas na primeira etapa do processo será realizada a partir dos seguintes critérios:

QUESITOS CRITÉRIOS AVALIAÇÃO (100)

Apresentação Adequação da iniciativa ao tema e critérios estabelecidos no
Edital; ordenação e clareza na sua descrição.

10

Inovação Contribuição da iniciativa para criar caminhos ou estratégias
diferentes aos habituais meios para atingir determinados objetivos.

15

Resultados /
Impactos

Realizações que indicam eficácia e efetividade da iniciativa com
base na entrega de produtos, no alcance de metas e na melhoria de
indicadores sociais.

20

Replicabilidade Condições ou validade externa da iniciativa de ser
reproduzida em outros contextos temporais ou territoriais.

10

Inclusão Social da
Juventude

Potencial da iniciativa para assegurar a participação igualitária
dos jovens, independente da classe social, da condição física, da
educação, do gênero, da etnia, entre outros aspectos.

20



Garantia de
Direitos

Compromisso com a garantia dos direitos dos jovens previstos no
Estatuto da Juventude (Lei 12.852, de 5 de agosto de 2013).

15

Governança Conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e controle com
vistas a monitorar, avaliar e direcionar a implementação da
iniciativa.

10

4.2.1 A pontuação conferida aos critérios de seleção estão dispostas no Anexo III deste edital.

4.3 A análise técnica das iniciativas pela Comissão Avaliadora do Prêmio deverá considerar unicamente as
informações prestadas no ato da inscrição e registradas em formulário eletrônico, bem como os arquivos de texto e
mídia anexados.

4.4 A lista provisória das iniciativas classificadas para a segunda etapa será divulgada nas redes sociais da JUV-RIO
(@juvrio), de acordo com o cronograma de atividades constante do item 7.3.

4.4.1 Em caso de empate serão utilizados os seguintes critérios, os quais serão considerados
sucessivamente:

a) Maior nota no item Resultados / Impactos;

b) Maior nota no item Inclusão Social da Juventude;

c) Maior nota no item Inovação;

d) Maior nota no item Replicabilidade;

e) Maior nota no item Garantia de Direitos;

f) Maior nota no item Governança.

4.4.2 Caso persista o empate, a iniciativa vencedora será aquela implementada e em funcionamento há mais tempo.

4.5 Caberá recurso contra a lista provisória dos classificados a ser interposto pelo executor ou pela equipe executora
da iniciativa inscrita e homologada, no prazo estipulado no item 7.3 deste edital, por meio de formulário específico em
anexo a ser enviado para o e-mail participa.juvrio@gmail.com conforme o cronograma apresentado através deste
edital.

4.6.1 Os recursos deverão ser redigidos de forma clara e objetiva.

4.6.2 Não serão aceitos mais de um recurso, sendo válido o primeiro enviado.

4.6.3 Não serão analisados recursos interpostos fora do prazo.

4.7 A lista definitiva com a classificação final será divulgada nas redes sociais da JUV-RIO (@juvrio), de acordo com o
cronograma de atividades constante do item 7.3.

5. DA COMISSÃO AVALIADORA DO PRÊMIO

5.1 A análise técnica e avaliação das iniciativas inscritas e homologadas ficará a cargo da Comissão Avaliadora do
Prêmio, a ser instituída por ato próprio da Secretaria Especial da Juventude Carioca, composta por servidores,
efetivos ou não do âmbito municipal.

5.2 Será responsabilidade da Comissão:

I - Proceder a análise técnica das iniciativas inscritas e homologadas;

II - Avaliar e atribuir pontuação às iniciativas, com base nos critérios de avaliação constantes do item 4.2;

III - Deliberar sobre eventuais recursos apresentados e sobre casos omissos e situações não previstas neste edital;

IV - Elaborar a lista de selecionados.

6. DA PREMIAÇÃO

6.1 Serão premiadas 9 (nove) iniciativas, respeitando o critério de 1 (uma) iniciativa por categoria.

6.1.1 Todas as iniciativas serão classificadas conforme critérios expressos neste edital.

6.2 A premiação será composta de:

I - Troféu de reconhecimento, destinadas ao indivíduo ou aos membros das equipes executoras das iniciativas
premiadas;

II - Certificados de reconhecimento, conferido ao indivíduo ou aos membros das equipes executoras das iniciativas
premiadas;



III - Publicação das iniciativas premiadas em periódico específico nas redes sociais da JUV-RIO (@juvrio).

6.3 As equipes executoras das iniciativas vencedoras do concurso serão premiadas em cerimônia.

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1 A inscrição no concurso implica na concordância e na aceitação de todas as condições previstas neste edital.

7.2 Uma vez inscritos, os indivíduos participantes autorizam a utilização, por quaisquer meios, do nome, da imagem e
voz dos profissionais envolvidos, bem como dos trabalhos inscritos, na íntegra ou em partes, seja para fins de
pesquisa, conferência, seminário, workshop ou de divulgação em qualquer meio de comunicação,
independentemente do resultado final da premiação.

7.3 As atividades e etapas do concurso estão previstas conforme o cronograma abaixo:

DATAS ATIVIDADES OBSERVAÇÃO

15/05/2023 a
15/06/2023

Prazo de Inscrições Preenchimento do formulário eletrônico de
inscrição por meio dos fomulários, até 23h59

16/06/2023 a
23/06/2023

Homologação das iniciativas
inscritas

A cargo da JUV-RIO

28/06/2023 Divulgação da Lista de Iniciativas
Homologadas

Divulgação nas redes sociais da JUV-RIO (@juvrio).

29/06/2023 a
07/07/02023

Análise técnica e avaliação das
iniciativas homologadas

A cargo da Comissão Avaliadora do Prêmio

10/07/2023 Divulgação da lista preliminar das
iniciativas classificadas

Divulgação nas redes sociais da JUV-RIO (@juvrio).

10/07/02023 a
14/07/2023

Período de recurso Envio de recursos por candidatos que
desejarem revisão de suas notas.

17/07/2023 a
21/07/2023

Análise dos recursos pela Comissão
Avaliadora e divulgação da lista final
das iniciativas aptas para 2ª fase

Divulgação da lista de aptos para a 2ª fase por
meio das redes da JUV-RIO

01/08/2023 a
13/08/2023

Início da 2ª etapa - votação aberta ao
público

Votação aberta ao público nas redes da JUV-RIO,
até 23h59.

31/08/2023 Divulgação da lista final dos vencedores
do Prêmio na cerimônia

Divulgação da lista final, após a cerimônia, por
meio das redes da JUV-RIO

7.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao prêmio deverão ser enviados à Secretaria Especial da Juventude
Carioca por meio do endereço eletrônico: participa.juvrio@gmail.com.

7.5 A autorização de representação para inscrição de grupos e interposição de recursos encontram-se anexos a este
edital.

7.6 Os casos omissos e as situações não previstas neste Edital serão dirimidos pela Subsecretaria de Políticas
Temáticas dos Direitos da Juventude (J/SUBDJ).

7.7 A inscrição e participação no certame implicarão o tratamento de seus dados pessoais de nome, número de
inscrição, número e origem do documento de identidade, digital, data de nascimento, número de CPF, local,
endereço, telefone, e-mail e/ou outra informação pertinente e necessária.

7.7.1 A finalidade do tratamento dos dados pessoais listados acima está correlacionada à organização, ao planejamento
e à execução deste concurso.

7.7.2 As principais bases legais para o tratamento dos dados pessoais do candidato serão, sem prejuízo de outras que
eventualmente se façam necessárias e estejam amparadas na Lei Federal nº 13.709/2018: (a) cumprimento de
obrigação legal ou regulatória; (b) execução do edital pela Secretaria Especial da Juventude para os fins de condução do
certame; e (c) a garantia da lisura e prevenção à fraude nos concursos públicos.

7.8 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por meio de Edital de
Retificação.

7.9 Este edital entra em vigor na data de sua publicação.



ANEXO I

Regulamento da 3ª edição do Prêmio Edson Luis

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA ESPECIAL DA JUVENTUDE CARIOCA

3ª EDIÇÃO DO PRÊMIO EDSON LUÍS
Regulamento nº 01, de 15 de maio de 2023

O SECRETÁRIO DA JUVENTUDE CARIOCA – JUV-RIO, no uso das atribuições que lhe confere, torna público o edital para premiar jovens

cariocas que possuem iniciativas inovadoras e exitosas nas áreas que se propõe a atuar, proporcionando impacto socioeconômico no

território onde é/será executada, no âmbito da 3ª edição do Prêmio Edson Luís.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. A Secretaria Especial da Juventude Carioca é responsável pela realização da 3ª edição do Prêmio Edson Luís;

1.2. A 3ª edição do Prêmio Edson Luís premiará as nove melhores iniciativas que tenham destaque nas áreas de atuação propostas no item

4.1.

1.3. A 3ª edição do Prêmio Edson Luís tem início na data da publicação deste Edital e término em agosto de 2023.

1.4. A 3ª edição do Prêmio Edson Luís fundamenta-se, juridicamente, na modalidade licitatória “concurso”, conforme previsto no Art. 22 § 4º

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que, ao dispor sobre o cabimento do concurso, assenta ser essa a modalidade adequada para a

competição que tenha por finalidade a seleção de trabalhos técnicos, científicos ou artísticos, mediante a instituição de prêmios ou

remuneração aos vencedores. Ademais, ressalta-se que o presente regulamento está em consonância com os artigos 51 e 52 da Lei nº

8.666/93 Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

2. OBJETIVOS

2.1. Os principais objetivos do Prêmio Edson Luís são identificar, divulgar e difundir iniciativas bem-sucedidas e de impacto socioeconômico,

valorizando o protagonismo juvenil; impulsionar iniciativas inovadoras da juventude relacionadas à Ciência e Tecnologia; Comunicação e

Ativismo; Cultura; Diversidade e Inclusão; Educação; Empreendedorismo; Esporte; Inovação Social; e Sustentabilidade e Meio Ambiente; e

reconhecer as potencialidades da juventude, o aprimoramento de tecnologias sociais e a acessibilidade social na perspectiva de ampliação

dos direitos da juventude e de sua participação social, em conformidade ao Estatuto da Juventude (Lei 12.852, de 5 de agosto de 2013).

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. As inscrições devem ser realizadas por meio do formulário eletrônico disponível nas redes sociais da JUV-RIO (@juvrio) no período de

15 de de maio a 15 de junho de 2023.

3.1.1 A fase de inscrição poderá contar com a busca ativa e indicação de iniciativas para realizarem sua candidatura ao Prêmio, a ser

instituída por ato próprio da Secretaria Especial da Juventude Carioca.

3.2. As inscrições serão realizadas de forma gratuita e não onerosa, isto é, sem o pagamento de qualquer taxa;

3.3. É considerada como data de inscrição a data do envio do formulário, sendo rejeitadas as inscrições enviadas após a data e hora limite;

3.4. É imprescindível que o autor preencha corretamente o formulário de inscrição, informando os dados solicitados e confirmando a aceitação

dos termos deste regulamento;

3.5. O autor poderá inscrever somente uma iniciativa por categoria de premiação;

3.6. Podem se inscrever pessoas físicas, de qualquer nacionalidade, com idade mínima de 15 (quinze) anos (completos no momento da

inscrição) e idade máxima de 29 (vinte e nove) anos, sendo permitida a inscrição de iniciativas com mais de um integrante, ou seja, em grupo.

Cada grupo deve ter um representante indicado no formulário eletrônico de inscrições de iniciativas. Este representante obrigatoriamente tem

que ser um dos executores da iniciativa;

3.7. A identificação dos demais executores, quando se tratar de iniciativa realizada em grupo, está condicionada à participação direta e efetiva

no planejamento, bem como na execução da iniciativa, cujos dados pessoais devem ser informados no ato da inscrição;

3.8. No caso de iniciativa desenvolvida em parceria com outros órgãos governamentais ou com organizações do terceiro setor, instituições de

ensino, entidades do Sistema S ou com a iniciativa privada, o responsável pela inscrição fará a devida identificação dos mesmos no formulário

de inscrição, sob pena de desclassificação;

3.9. As inscrições e os documentos solicitados deverão estar redigidos em língua portuguesa;

3.10. O responsável pela inscrição deve preencher integralmente o formulário eletrônico de inscrições de iniciativas, com as seguintes

informações:

I - dados pessoais do(s) executor(es) e sobre a iniciativa apresentada;



II - aceitação dos termos do regulamento;

III - aceitação do tratamento de dados pessoais e da iniciativa, conforme item 3.12.

3.11. O responsável pela inscrição deve, ao preencher o formulário eletrônico de inscrições, enviar:

I - arquivo .pdf com o ato de designação de representação, em caso de inscrição de grupo;

II - arquivo .pdf com cópia do instrumento de parceria que prevê a titularidade do órgão interessado, independentemente da execução pelo

parceiro, em caso de iniciativa desenvolvida em parceria;

III. arquivo .pdf com textos, imagens e/ou registros audiovisuais que complementem as informações registradas no formulário.

3.12. A inscrição no concurso implica automaticamente na autorização do uso da imagem, dados e voz dos profissionais envolvidos, bem

como das iniciativas inscritas, inscritos, na íntegra ou em partes, seja para fins de pesquisa, conferência, seminário, workshop ou de

divulgação em qualquer meio de comunicação, independentemente do resultado final da premiação.

3.13. Os documentos que não puderem ser enviados por meio do formulário eletrônico em função do tamanho do arquivo ou dificuldade

operacional, poderão ser, excepcionalmente, encaminhados para participa.juvrio@gmail.com, com todos os dados e informações solicitados

no item 3.10;

3.14. Todos os inscritos são responsáveis por acompanharem a programação, resultados, orientações ou eventuais alterações deste

regulamento;

3.15. Estão impedidos de se inscrever no Prêmio, as iniciativas de autoria dos membros da comissão avaliadora, dos responsáveis pela

promoção e execução do Prêmio lotados na JUV-RIO, bem como de seus parentes até terceiro grau;

3.16. Eventuais dúvidas sobre este regulamento ou o processo de inscrição podem ser dirimidas por meio do e-mail

participa.juvrio@gmail.com.

3.17. A Secretaria Especial da Juventude Carioca poderá entrar em contato com os participantes a qualquer tempo solicitando outros

documentos pertinentes à validação das iniciativas e/ou dos executores.

4. TEMAS E ENFOQUE

4.1. As iniciativas devem versar sobre as seguintes áreas de atuação, constituindo nas categorias de premiação:

I. Ciência e Tecnologia;

II. Comunicação e Ativismo;

III. Cultura;

IV. Diversidade e Inclusão;

V. Educação;

VI. Empreendedorismo;

VII. Esporte;

VIII. Inovação Social;

IX. Sustentabilidade e Meio Ambiente;

4.2. As iniciativas devem, obrigatoriamente, terem sido implementadas há pelo menos 1 (um) ano, completados até a data de abertura das

inscrições;

4.3. Serão aceitas apenas iniciativas que não foram premiadas nas edições anteriores do Prêmio Edson Luís, no ano de 2021 e 2022.

5. ANÁLISE E AVALIAÇÃO

5.1. A análise e avaliação das iniciativas serão realizadas em duas etapas, dispostas a seguir;

5.2. A primeira etapa será a de averiguação da conformidade aos critérios dispostos no presente regulamento e no edital, disponível no

DATA.JUV. Nesta etapa, de caráter eliminatório, a Comissão Avaliadora do Prêmio Edson Luís fará a análise técnica da iniciativa a partir da

validação do formulário e da documentação enviada pelo candidato, visando identificar se os requisitos deste regulamento foram respeitados;

5.3. Na segunda etapa, também de caráter eliminatório, acontecerá a divulgação da lista provisória de classificados, definida pela Comissão

Avaliadora. Nesta etapa, haverá uma votação aberta ao público nas redes sociais da JUV-RIO (@juvrio) através de um Google Forms.

5.4. A comissão avaliadora da primeira etapa será composta por servidores, efetivos ou não do âmbito municipal;

5.5. Cada trabalho será avaliado por, no mínimo, três avaliadores. Os trabalhos serão pontuados conforme os critérios do item 5.8.

5.6. Os nomes dos componentes da comissão avaliadora serão divulgados por ato próprio da Secretaria Especial da Juventude Carioca;

5.7. A comissão avaliadora não terá conhecimento da identidade dos autores dos trabalhos até o final do processo avaliativo;

5.8. Os critérios de avaliação que serão adotados pela comissão avaliadora são os seguintes:

mailto:participa.juvrio@gmail.com


QUESITOS CRITÉRIOS AVALIAÇÃO (100)

Apresentação Adequação da iniciativa ao tema e critérios

estabelecidos no Edital; ordenação e clareza na sua

descrição.

10

Inovação Contribuição da iniciativa para criar caminhos ou

estratégias diferentes aos habituais meios para atingir

determinados objetivos.

15

Resultados /

Impactos

Realizações que indicam eficácia e efetividade da iniciativa

com base na entrega de produtos, no alcance de metas e

na melhoria de indicadores sociais.

20

Replicabilidade Condições ou validade externa da iniciativa de ser

reproduzida em outros contextos temporais ou

territoriais.

10

Inclusão Social

da Juventude

Potencial da iniciativa para assegurar a participação

igualitária dos jovens, independente da classe social, da

condição física, da educação, do gênero, da etnia, entre

outros aspectos.

20

Garantia de

Direitos

Compromisso com a garantia dos direitos dos jovens

previstos no Estatuto da Juventude (Lei 12.852, de 5 de

agosto de 2013).

15

Governança Conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e

controle com vistas a monitorar, avaliar e direcionar a

implementação da iniciativa.

10

5.11. Havendo necessidade de desempate será considerada a maior pontuação dos seguintes critérios, sucessivamente:

a) Maior nota no item Resultados / Impactos;

b) Maior nota no item Inclusão Social da Juventude;

c) Maior nota no item Inovação;

d) Maior nota no item Replicabilidade;

e) Maior nota no item Garantia de Direitos;

f) Maior nota no item Governança.

Se ainda permanecer o empate, será considerada a iniciativa vencedora será aquela implementada e em funcionamento há mais tempo. 

6. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

6.1. Os resultados de cada uma das etapas do prêmio serão publicados nas mídias sociais do órgão;

6.2. Recursos serão aceitos apenas na segunda etapa, relativa à divulgação da lista provisória dos classificados. Para o resultado das

avaliações desta segunda etapa poderão ser interpostos recursos, no prazo de 4 (quatro) dias corridos, contados da data de sua publicação.

As solicitações de revisão deverão ser dirigidas à Secretaria Especial da Juventude Carioca exclusivamente por meio do endereço de e-mail

participa.juvrio@gmail.com. Os recursos serão apreciados pela Comissão Avaliadora, cabendo a esta, a decisão definitiva e final quanto à

aprovação ou impugnação das candidaturas.



7. PREMIAÇÃO

7.1. A premiação para as três melhores monografia será a seguinte:

I - Troféu de reconhecimento;

II - Certificado de reconhecimento;

III - Publicação das iniciativas premiadas em periódico específico nas redes sociais da JUV-RIO (@juvrio).

7.2. A Secretaria Especial da Juventude Carioca é responsável por providenciar a entrega dos prêmios junto aos parceiros;

7.3. Quaisquer alterações nas premiações serão tempestivamente comunicadas, não gerando ônus para as entidades promotoras do Prêmio

Edson Luís ou quaisquer direitos para os inscritos;

7.4. No caso de proposta submetida em grupo, as premiações serão dadas conforme disponibilidade, garantida apenas a do executor que

realizou a inscrição;

7.5. A cerimônia de premiação presencial será realizada na cidade do Rio de Janeiro - RJ, em local e data a serem divulgados

oportunamente. Todos os custos com transporte, hospedagem e alimentação serão de responsabilidade dos participantes;

7.6. Os inscritos que tiverem suas iniciativas premiadas poderão ser solicitados a apresentá-los durante a cerimônia de premiação no Rio de

Janeiro, ou remotamente, seguindo as orientações que serão passadas pela JUV-RIO;

7.7. A comissão avaliadora poderá não conferir premiação no caso de os trabalhos inscritos não possuírem qualidade satisfatória ou de não

serem aderentes ao tema proposto.

8. DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. Os documentos encaminhados para inscrição no Prêmio Edson Luis passarão a integrar o patrimônio e o acervo bibliográfico da

Secretaria Especial da Juventude Carioca e da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro;

8.2. Os vencedores autorizam, nos termos do artigo 111 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Secretaria Especial da Juventude Carioca

e a Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro a utilizar, editar, publicar, reproduzir e divulgar, por meios digitais, online e de radiodifusão, ou em

qualquer outro meio de comunicação, sem ônus e sem autorização prévia ou adicional, os seus nomes, vozes, imagens, ou projetos, tanto no

âmbito nacional quanto internacional, durante período indeterminado, assegurados os direitos autorais;

8.4. Os inscritos se responsabilizam pela originalidade de todo conteúdo por eles produzido, respondendo integral e exclusivamente por

eventuais danos ou ônus a terceiros, excluindo e indenizando as entidades promotoras do Prêmio Edson Luis, em caso de demanda judicial

ou extrajudicial intentada por terceiros, sob alegação de violação de direitos autorais e de propriedade intelectual, imagem, voz e nome, ou

por divulgação de informações de caráter sigiloso;

8.5. Suspeitas de conduta antiética, além do desrespeito ao presente regulamento, serão analisadas e julgadas pela Comissão Avaliadora,

podendo resultar na desclassificação do trabalho e cancelamento da inscrição;

8.6. O Prêmio Edson Luis poderá ser interrompido ou suspenso, por motivos de força maior, não sendo devida qualquer indenização ou

compensação aos inscritos e/ou a terceiros;

8.7. Na ocorrência de eventuais situações não previstas neste regulamento, caberá à Comissão Avaliadora do Prêmio Edson Luis deliberar,

sendo suas decisões soberanas e irrecorríveis;

8.8. Este regulamento estará disponível nas redes sociais da JUV-RIO (@juvrio).

SALVINO OLIVEIRA BARBOSA
SECRETÁRIO ESPECIAL DA JUVENTUDE CARIOCA



ANEXO II
AUTORIZAÇÃO PARA REPRESENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO DE GRUPOS

Nós, abaixo assinados, autorizamos o(a) Sr.(a) ______________________________, CPF____._____._____-____, RG
_______________, a representar-nos junto ao Prêmio Edson Luís, como também o autorizamos a receber a premiação destinada a
iniciativa ___________________________, referente à inscrição ao Prêmio Edson Luis, iniciativa da Secretaria Especial da Juventude
Carioca (JUV-RIO), caso o mesmo seja selecionado.

Nomes RG CPF Função

Rio de Janeiro, _____ de __________________de 2023.

________________________________________________________
Nome e assinatura do(a) proponente responsável pelo projeto



ANEXO III
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

CRITÉRIOS ITEM DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO
MÁXIMA (ITEM)

PONTUAÇÃO
MÁXIMA

(CRITÉRIO)

1. Apresentação A Grau de adequação aos temas
e critérios do Edital e da
categoria em que se insere a
candidatura.

5 10

B Apresentação do(s) arquivo(s)
que descreva as informações
registradas no formulário e
comprove os resultados
alcançados pela iniciativa.

3

C Ordenação e clareza na
descrição da proposta, as
atribuições e as
responsabilidades do(s)
candidato(s)
no planejamento e
implementação da iniciativa.

2

2. Inovação A Implementação de processos,
métodos, técnicas e
ferramentas de gestão
inovadoras ou que propiciem a
geração de inovações.

8 15

B Experiência inovadora e eficaz
de reconhecido impacto
socioeconômico no território e
sua comunidade.

3

C Contribuição da iniciativa no
estímulo à inventividade e
potencialidades da comunidade.

4

3. Resultados /
Impactos

A Realizações que indicam o
potencial de alcance dos
produtos provenientes da
iniciativa.

5 20

B Difusão dos resultados e
benefícios para o território e sua
comunidade, impactando
indicadores sociais.

10

C A visibilidade e qualificação da
iniciativa como uma referência
no território da sua concepção.

5

4. Replicabilidad
e

A Clareza e viabilidade da
iniciativa em sua parte teórica e
prática.

5 10



B Identificação, documentação e
disseminação das etapas de
planejamento e implementação
da iniciativa.

2

C Coerência entre a proposta e a
experiência/realidade do
representante da iniciativa.

3

5. Inclusão
Social da
Juventude

A Estímulo ao protagonismo
juvenil, considerando sua
pluralidade.

5 20

B Pertinência da iniciativa ao
contexto local da juventude.

5

C Potencial em agregar as
juventudes e sua participação
igualitária, independente de sua
raça, gênero, classe, condição
física etc.

10

6. Garantia de
Direitos

A Coerência com princípios de
cidadania, direitos humanos e
direitos da juventude, elencados
na Lei nº 12.852, de 5 de
agosto de 2013.

5 15

B Engajamento e construção
participativa da iniciativa, de
acordo com a realidade local.

10

7. Governança A Adoção de práticas que
possibilitem a continuidade da
iniciativa.

5 10

B Pertinência e credibilidade da
iniciativa com reconhecimento
local, regional, nacional ou
internacional.

5

TOTAL 100



ANEXO IV
FORMULÁRIO DE RECURSO

Este documento deve ser utilizado somente após a publicação dos resultados, nos casos em que o proponente considere a
necessidade de pedido à Comissão de Seleção quanto à revisão de sua situação na etapa de homologação da iniciativa.

RECURSO

NOME DO PROPONENTE

TÍTULO DA PROPOSTA

TELEFONE DE CONTATO E-MAIL

JUSTIFICATIVA DO RECURSO
Apresente de forma objetiva o motivo do pedido de recurso.

Rio de Janeiro, _____ de __________________de 2023.

________________________________________________________
Nome e assinatura do(a) proponente responsável pelo projeto



ANEXO V

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DO MENOR E USO DE IMAGEM

Neste ato, por este instrumento, em atendimento às disposições da Lei º 13.709, de Agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD)
e da Lei Federal nº 8.069, de 13 de Julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), Eu, (nome completo)
_____________________________________________________, (nacionalidade) ______________________, (estado civil)
__________________________ , (profissão) _________________________________________, titular da cédula de identidade RG
n°_____________________________, expedido pelo órgão _____________ e CPF n°_____________________________, como
representante legal do menor abaixo referido, AUTORIZO EXPRESSAMENTE a participação do menor (nome completo)
________________________________________, sob o n° do RG _____________________________, expedido pelo órgão _____________,
com data de nascimento em ____/_____________/_______ e ________ anos de idade, a participar do edital de seleção da Terceira Edição do
Prêmio Edson Luís, um projeto da Secretaria Especial da Juventude Carioca (JUV-RIO) que visa premiar jovens cariocas que possuem
iniciativas inovadoras e exitosas que tenham destaque em seu campo de atuação, submetendo-o à todas as cláusulas previstas no mesmo.

Também autorizo o uso da imagem do menor em todo e qualquer material (como fotos, filmagens e outros modos de apreensão) destinado à
divulgação ao público em geral e/ou apenas para uso interno da Secretaria Especial da Juventude Carioca (JUV-RIO) e das instituições
parceiras nesse projeto.

A divulgação da imagem dar-se-á por mídia em geral, escrita, falada, televisiva e eletrônica, de difusão e transmissão, por qualquer meio de
comunicação, dentre os quais citam-se, em rol meramente exemplificativo: rádio, televisão, rede de computadores (internet ou intranet), obras
multimídias, home page, jornais, revistas, boletins, apostilas, livros/livretos, folhetos, folders, cursos de treinamento, seminários, anúncios,
peças publicitárias impressas ou audiovisuais, CD ROM, ilustração de programa de computador, vídeo, catálogo, etc.

A presente autorização é concedida a título gratuito, abrangendo o uso da imagem acima mencionada em todo o território nacional e no
exterior, em todas as suas modalidades e, em destaque: menção ao curso no sítio eletrônico da empresa e em redes sociais.

O presente instrumento particular de autorização é celebrado em caráter definitivo, irretratável e irrevogável, obrigando-se as partes por si e
por seus sucessores a qualquer título, a respeitarem integralmente os termos e condições aqui estipuladas. Por esta ser a expressão da minha
vontade, declaro que autorizo o uso de imagem e a participação do menor acima descrito sem que nada haja a ser reclamado a título de
direitos conexos à imagem ou a qualquer outro e assino a presente autorização.

Rio de Janeiro, _______ de ________________ 2023.

__________________________________________________
Nome e assinatura do Responsável Legal


